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    INTRODUÇÃO




    Os parlamentares da Assembléia Constituinte da Carta de 1988 depararam-se com dois movimentos históricos, que convergiam na reestruturação do sistema de arrecadação tributária: de um lado, demanda relativa ao federalismo fiscal, no qual se buscava a descentralização do poder mediante o fortalecimento da autonomia financeira dos entes subnacionais, tanto pelo estabelecimento de competências tributárias próprias quanto pelo aperfeiçoamento de mecanismos de transferências intergovernamentais; e de outro, uma tutela de ordem social emergente, que deu origem ao conceito de seguridade social abrangendo as áreas de saúde, assistência social e previdência, no qual se pretendeu a universalização do acesso, independente da existência de uma contrapartida do cidadão ao sistema, e a adoção da diversidade da base de financiamento, objeto de sucessiva ampliação por meio de emendas constitucionais, dispondo sobre a instituição de contribuições de seguridade social incidentes em materialidades além da folha de salários, como lucro, receita, faturamento, operações de importação e movimentação financeira.




    Tanto para o fortalecimento dos entes subnacionais, quanto para propiciar o acesso universal a serviços sociais básicos, caberia a construção de uma estrutura de captação e repartição de recursos mais eficiente, apta a absorver o aumento das despesas públicas esperado em razão das novas diretrizes apontadas.




    O projeto de construção do sistema arrecadatório deu-se por meio da instituição de duas comissões. De um lado, foi constituída uma comissão visando tratar do sistema tributário nacional. Buscou-se a descentralização da arrecadação de impostos, com competências definidas para o governo central e os entes subnacionais, e o aperfeiçoamento da repartição de receitas entre os entes subnacionais, visando a redução das desigualdades regionais. Foi elaborado com base em princípios como a não-cumulatividade, anterioridade e proibição de incidência sobre a mesma base de cálculo, para propiciar uma tributação mais justa e com menor interferência no processo produtivo. Em paralelo, foi criada outra comissão para tratar da ordem social, e que dispôs também sobre o financiamento da seguridade social, criando um outro sistema de tributação, amparado na instituição de contribuições específicas para a seguridade social sob competência exclusiva do governo central, que não compartilhou dos mesmos princípios estabelecidos pela comissão responsável pelo sistema tributário nacional, destacando-se o fato de que os recursos arrecadados a título de contribuições não seriam submetidos à partilha entre os entes subnacionais.




    E, no processo de consolidação do texto constitucional, para fins de concretizar a redação final da Carta de 1988, os dois sistemas de financiamento (impostos e contribuições de seguridade social) foram incorporados em capítulos distintos pela comissão de sistematização, e passaram a coexistir de maneira autônoma.




    Cristalizou-se cenário no sentido de que o sistema de impostos estabelecia competências exclusivas para o ente nacional e os entes subnacionais, além de dispor sobre mecanismos de partilha do produto arrecadado pelo ente nacional para os entes subnacionais, buscando aperfeiçoar o federalismo fiscal na medida em que visava fortalecer a autonomia financeira dos Estados, Distrito Federal e Municípios e reduzir as desigualdades regionais. Por sua vez, o sistema de contribuições de seguridade social era de competência exclusiva do governo central, e o produto de arrecadação não era submetido ao sistema de partilha entre os governos subnacionais.




    Nesse contexto, cabe apreciar, após trinta anos de implementação da Carta de 1988 permeados de eventos de natureza econômica e política, em que medida o modelo adotado para o financiamento das demandas de ordem social, com base na instituição de contribuições de seguridade social não submetidas à partilha do produto de arrecadação para os entes subnacionais, teve repercussão no projeto de aperfeiçoamento do federalismo fiscal que consistia no fortalecimento da autonomia financeira dos mesmos entes subnacionais e na redução de desigualdades regionais mediante o aperfeiçoamento dos mecanismos de transferências de receitas do governo central.




    A presente estudo irá apreciar a evolução histórica do federalismo fiscal e as transferências intergovernamentais, a construção do sistema de arrecadação de impostos e de contribuições de seguridade social concebido pela Constituição de 1988, a produção legislativa sobre o assunto até os dias atuais, e a evolução do sistema de seguridade social.




    Será proposto, no primeiro capítulo, discorrer sobre a importância do fortalecimento dos entes subnacionais na construção do federalismo fiscal, e o papel fundamental da autonomia financeira de cada um dos entes federados no processo, principalmente para viabilizar a redução das desigualdades regionais. Apresentar-se-á um histórico desde a primeira Constituição de 1891, que detinha uma tendência centrífuga, com concentração ampla de poder no governo central, e na sequência os movimentos de descentralização das Cartas posteriores até o regime militar iniciado em 1964, quando se iniciou um novo movimento de centralização, com a hipertrofia do governo federal e diminuição da autonomia dos entes subnacionais. Com a volta da democracia e a elaboração da Carta de 1988, evidenciou-se tendência de atenuar os desequilíbrios regionais, adotando-se como um dos remédios o aperfeiçoamento do federalismo fiscal por meio da descentralização do poder e do fortalecimento da autonomia dos Estados e Municípios, tanto pela ampliação das competências tributárias quanto pelo aprimoramento do mecanismo de repartição de receitas arrecadadas pelo governo central.




    E, no que concerne ao repasse das receitas do governo central para os governos subnacionais, discorrer-se-á sobre a evolução do sistema de transferências intergovernamentais, explorando-se os principais instrumentos de repasse de recursos, de natureza desvinculada, que podem ser livremente utilizados pelo ente federativo em qualquer tipo de despesa orçamentária. Será apreciado o protagonismo do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), constituídos por parcela da arrecadação do imposto de renda e imposto de produtos industrializados, de competência do governo central, no processo de redução das desigualdades regionais, demonstrando sua majoritária participação percentual no universo de transferências intergovernamentais do governo central para os entes subnacionais e a expressiva contribuição na composição das receitas administradas pelos Estados e Municípios das Regiões Norte e Nordeste, superando em alguns casos a arrecadação de receitas tributárias próprias per capita, como nos casos do Acre, Roraima, Amapá, Tocantins, Maranhão, Piauí, Paraíba, Alagoas e Sergipe.




    No segundo capítulo, a proposta será explorar o movimento histórico ocorrido em paralelo à evolução do federalismo fiscal e a descentralização do poder para os entes subnacionais por meio do fortalecimento da autonomia financeira: a evolução das demandas de ordem social, desde as suas origens até o período da promulgação da Constituição de 1988. Discorrer-se-á sobre a inovação brasileira ao instituir a incidência sobre o faturamento das empresas visando o financiamento da ordem social, com as contribuições relativas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Fundo de Investimento Social (FINSOCIAL), numa tendência contrária ao resto do mundo, cuja hipótese de incidência reside sobre a folha de salários. Será apreciada a criação do conceito de seguridade social na Carta de 1988, visando assegurar os direitos relativos à saúde, previdência e assistência social, expandindo substancialmente a abrangência da ordem social, com objetivos de universalidade da cobertura e atendimento e uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais. E, em decorrência da projetada expansão das despesas, será tratada diretriz relativa às contribuições da seguridade social, a diversidade da base de financiamento, que impulsionou a ampliação das materialidades, como lucro, faturamento, a receita bruta, operações de importação de bens ou serviços do exterior e movimentação financeira. A apreciação será restrita às contribuições de seguridade social, vez que, para as demais contribuições da Carta de 1988, como as de melhoria, contribuições sociais gerais (ex., Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Sistema “S”) e especiais, como de intervenção no domínio econômico (ex., Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE) e coorporativas (ex., de conselhos de fiscalização de profissões), não foi estendida a diversidade da base de financiamento, razão pela qual respondem por um percentual menos expressivo no universo de receitas arrecadadas.




    Apresentar-se-á ao final do capítulo a estrutura de contribuições construída pelo texto constitucional original, com base em classificação adotada pelo voto do Recurso Extraordinário nº 138.284-8-CE.




    E, uma vez demonstrado, no primeiro capítulo, o papel fundamental do FPE e do FPM na transferência de recursos do governo central para os governos subnacionais, e no segundo capítulo o avanço na instituição das contribuições de seguridade social a partir da Carta de 1988, para financiamento da seguridade social, o terceiro capítulo propõe-se a explorar em que medida a expansão das contribuições de seguridade social provocou reflexos na partilha de recursos do governo central para os entes subnacionais, tomando-se como parâmetro a participação do FPE e FPM em relação à arrecadação tributária total.




    Para isso, será apresentado o primeiro movimento de expansão das contribuições de seguridade social instituídas logo após a promulgação da Carta de 1988, com a instituição da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), incidente sobre o lucro das empresas, a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), incidente sobre o faturamento, além das contribuições incidentes sobre a folha de salários e concursos de prognósticos, momento inicial no qual, em razão da existência da elevada inflação, a gestão das despesas públicas beneficiava-se da rolagem de dívidas e do imposto inflacionário. Será demonstrado que a situação alterou-se radicalmente com a estabilização econômica, que demandou um ajuste fiscal a partir de 1994, circunstância que levou o governo central a um saneamento das despesas e a uma expansão das receitas, que se deu por meio da ampliação da incidência das contribuições de seguridade social, amparadas pela diversidade da base de financiamento e pela não partilha dos recursos arrecadados aos entes subnacionais. Será apreciada a criação do mecanismo de desvinculação de parcela da arrecadação das contribuições de seguridade social (atualmente denominado DRU - Desvinculação das Receitas da União), permitindo que o governo central pudesse aplicar os recursos em áreas não destinadas ao financiamento da seguridade social. Apresentar-se-á também o aumento contínuo das despesas com seguridade social, desde a Carta de 1988 até os dias atuais, outro fator para o aumento da pressão para o ampliação da tributação por meio das contribuições sociais. Diante de tal contexto, será relatado um segundo movimento, mais intenso, de instituição e ampliação de contribuições de seguridade social, com a unificação da legislação do PIS e da COFINS, a criação do PIS e da COFINS não cumulativos com aumentos na alíquota e na base de incidência, a criação da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF), incidente sobre a movimentação financeira, além da instituição do PIS e da COFINS sobre operações de importação de bens ou serviços do exterior.




    Pretende-se demonstrar que a sucessão de eventos impulsionou a ampliação da participação das contribuições de seguridade social no universo total de arrecadação de tributos federais, implicando na progressiva diminuição da participação do imposto de renda e do imposto sobre produtos industrializados. Serão retratados também protestos, tanto no âmbito legislativo quanto judicial, dos entes subnacionais discorrendo sobre a redução da partilha dos recursos federais arrecadados, e o crescimento da concessão de benefícios fiscais, com participação significativa de renúncia de receitas do imposto de renda e do IPI, mais um elemento de erosão da composição do FPE e FPM.




    Ao final, serão apresentados gráficos, com a análise da evolução da participação dos impostos e das contribuições de seguridade social em relação às receitas federais arrecadadas, dos valores de FPE e FPM repassados aos entes subnacionais e comparativo analisando a evolução do FPE e FPM e valores arrecadados a título de contribuições de seguridade social.




    Caberá observar se as transferências da União para os entes subnacionais diminuíram em termos relativos, assim como se a participação das contribuições de seguridade social, não submetidas à repartição com os entes subnacionais, no universo das receitas federais arrecadadas, teria suplantado a dos impostos sujeitos às transferências intergovernamentais, no decorrer do tempo compreendido entre a promulgação da Constituição de 1988 e os dias atuais.




    Caso confirmadas as hipóteses, restará evidenciado que o objetivo pretendido pelo texto constitucional, de se fortalecer a autonomia dos entes subnacionais e por consequência aperfeiçoar o federalismo fiscal, não foi atingido em sua plenitude, por ter entrado em conflito com a construção de um sistema de contribuições de seguridade social paralelo e com premissas divergentes do sistema de impostos.


  




  

    1 - FEDERALISMO FISCAL E TRANSFERÊNCIAS FISCAIS




    1.1 - Origens e Papel Fundamental da Autonomia Financeira




    A importância de uma adequada distribuição de rendas entre os entes de um Estado foi percebida desde o momento em que se deu a implementação do primeiro sistema federativo, nos Estados Unidos da América. Vale dizer que a primeira tentativa da construção do novo país, resultado da Guerra de Independência, deu-se na forma de uma confederação, em tratado celebrado em 1777. Contudo, em breve espaço de tempo constatou-se a ineficiência do modelo, tanto que foi empreendida uma revisão, a partir da reunião de doze dos treze Estados, que haviam anteriormente firmado o acordo, na cidade de Filadélfia em 1787.




    A tentativa inicial de unificação, por meio de uma confederação, preservando a soberania dos Estados, era uma resposta ao Estado unitário, tido como excessivamente centralizador e suscetível a desmandos de um governo central. Acreditava-se que tal vulnerabilidade poderia ser neutralizada mediante a repartição de poderes e competência entre entes subnacionais, razão pela qual se buscou uma alternativa disponível à época, o sistema confederativo.




    E foi precisamente a manutenção da soberania, principal instituto da confederação, que ensejou a fragilidade do modelo proposto com a finalidade da constituição de uma nação. Doria1 e Almeida2 destacam que o poder central restou enfraquecido, dentre outros motivos, porque o fornecimento de recursos financeiros necessários à atuação do governo central ficava pendente da aprovação de cada um dos entes confederados. Assim, desprovido de um poder fiscal direto, restou um ente nacional fragilizado e sem governabilidade, sem autonomia para arrecadar recursos visando estabelecer políticas voltadas aos cidadãos 3.




    Desde o princípio, evidenciou-se a convergência entre o federalismo clássico e o federalismo fiscal. Consolidou-se que a organização do federalismo clássico deveria estar sustentada em dois princípios, autonomia e participação. O primeiro consubstancia-se na autodeterminação dos entes subnacionais, tendo como consequência a descentralização do poder visando o fortalecimento de todos os integrantes do sistema. O segundo princípio decorre da responsabilidade compartilhada na gestão macroeconômica, razão pela qual emerge o sentido da cooperação entre todos os entes federativos 4.




    Nesse contexto, a competência financeira autônoma constituiu-se no traço diferencial típico da primeira federação moderna5. Tanto que, para Conti 6, as repartições de receitas constituem-se em ponto crucial na organização do Estado federado, na medida em que concretizam a independência financeira dos entes federativos, verdadeiro alicerce de todo o sistema.




    Assim, as discussões entre os entes confederados norte-americanos levaram à construção de uma nova estrutura, a federação, com um baluarte jurídico diferente da confederação, constituída sobre as bases de um Tratado. Foi assim elaborada uma Constituição, no qual os entes subnacionais renunciaram à soberania, visando a consecução de um bem maior, um Estado uno, com descentralização de poder e cooperação entre os integrantes.




    Constitui-se a federação em uma sociedade de Estados, com a construção de dois níveis de estabilidade, um poder central e os poderes periféricos, concebidos dentro de um sistema de repartição de competências, que confere substância à descentralização e, por consequência, demanda a construção de um sistema de arrecadação e distribuição de recursos financeiros equânime para atender às demandas dos entes subnacionais 7.




    E tal busca de equilíbrio torna permanente a tensão entre centro e periferia, ora com tendência centrípeta ou centrífuga, a depender do contexto político e econômico 8.




    Mesmo para os Estados Unidos da América, em que a formação da federação deu-se em um movimento iniciado de “baixo para cima”, ou seja, dos entes subnacionais para um governo central, o cenário que resta consolidado é a interferência do poder central no poder periférico, cuja intensidade é variável, a depender do momento histórico.




    O tensionamento de forças é equalizado pela cooperação entre os entes federados, tanto de modo horizontal, operacionalizado entre os entes subnacionais, quanto vertical, concretizada na atuação do governo central buscando atender as necessidades de ordem global, com atendimento de demandas sociais, nas áreas da saúde, educação, economia, buscando tutelar uma menor desigualdade entre os cidadãos.




    1.2 - Desequilíbrio financeiro entre os entes federativos




    Cenário presente em grande parte dos casos é aquele em que numa federação os entes subnacionais não se encontrem em condições de igualdade sob uma perspectiva de ordem econômica e social. Há entes subnacionais mais ricos e mais pobres, com mais ou menos recursos naturais, com diferentes matrizes econômicas (alternância de prevalência entre os setores primário, secundário ou terciário) e sociais (educação, saúde, moradia, assistência social, dentre outros).




    Além da preexistente questão das desigualdades regionais, a construção do sistema federativo, no sentido de definir as prerrogativas de arrecadação de recursos para cada um dos entes, e os encargos a serem assumidos, pode agravar ainda mais as disparidades entre os entes subnacionais.




    Prado 9 descreve o conceito de brecha vertical (BV), no qual constata tendência no sentido de que os governos nacionais arrecadam mais recursos do que os gastos sob sua competência, enquanto os governos subnacionais arrecadam menos recursos do que os dispêndios sob a sua responsabilidade. Assim, resta consolidado o superávit do governo central e o déficit do governo subnacional.




    Aponta dois fatores principais para a formação da brecha vertical.




    Primeiro, o descompasso entre a concentração da arrecadação dos principais tributos para o governo central em razão da busca de uma maior eficiência tributária, e a descentralização dos encargos administrativos em direção aos governos subnacionais.




    A competência atribuída ao governo central para a arrecadação dos principais tributos visa, principalmente, reduzir os efeitos sobre a matriz econômica, viabilizando-se uma tributação com menor interferência sobre a produção de bens e serviços. Ainda, uma estrutura administrativa de agentes fiscais mantida pelo governo central seria mais eficiente sob o aspecto gerencial. Busca-se evitar cenário no qual os agentes produtivos tivessem que se submeter a diferentes sistemas de tributação impostos por entes federativos distintos, que guardaria substancial repercussão na atividade econômica, além de poder fomentar uma competição fiscal10. Tal dicotomia poderia ser neutralizada mediante a instituição de uma legislação tributária sob competência exclusiva do governo central, o que conferiria a necessária uniformidade em toda a federação, e a competência para arrecadação aos entes subnacionais, como ocorre na Alemanha e na Austrália 11. Além disso, não se pode ignorar contexto histórico, pós Segunda Guerra Mundial, no qual se consolidou estratégica no sentido de se fortalecer os governos centrais, conferindo maiores prerrogativas na arrecadação de recursos, para viabilizar uma maior estabilidade política e inibir a ocorrência de movimentos separatistas 12.




    Segundo fator para a formação de brecha vertical deve-se a questões políticas, que levaram a prerrogativas estabelecidas para o governo central, quais sejam, o poder para dispor sobre diretrizes nacionais de ordem econômica e social, a serem aplicados de maneira uniforme por todos os entes subnacionais, e a coordenação da redução das desigualdades regionais. Acredita-se que se confere uma maior padronização na implementação de programas de ordem social mediante a coordenação do governo central. Busca-se uma maior uniformidade na prestação de serviços como o de saúde, educação e assistência social, no sentido de viabilizar padrões mínimos de atendimento a todos os cidadãos, independente de sua localização. Por sua vez, a redução das desigualdades regionais dar-se-ia mediante um sistema de distribuição de recursos financeiros, mediante critérios de distribuição com parâmetros econômicos e sociais, fazendo com que entes subnacionais mais pobres fossem mais favorecidos no compartilhamento das receitas 13.




    1.3 - Mecanismos para buscar o equilíbrio financeiro entre os entes federativos




    Tomando-se como base a divisão federativa proposta no Brasil, União, Estados, Municípios e Distrito Federal, as desigualdades regionais concretizam-se tanto entre entes federativos de uma mesma esfera (ex., Estados x Estados), quanto entre entes de diferentes esferas (ex., Estados x Municípios). O hiato horizontal consiste na constatação de disparidades entre entes federativos de uma mesma esfera, como entre Estado X e Estado Y, ou entre Municípios dentro de um mesmo Estado. Por sua vez, o hiato vertical consiste na desigualdade entre entes federativos de diferentes esferas, comparando-se, por exemplo, União x Estados, ou Estados x Municípios.




    E, em busca de uma equalização, emerge a busca de um federalismo cooperado, no sentido de promover um movimento de solidariedade entre todos os entes federativos. Podem ocorrer transferências de recursos entre entes federativos dentro de uma mesma esfera (ex., de Estados para Estados), denominadas transferências horizontais, quanto entre entes federativos de esferas diferentes (ex., da União para Estados), denominadas transferências verticais.




    Considerando que o governo central é dotado de maiores competências na arrecadação de recursos, a ocorrência de transferências verticais mostra-se mais frequente, tendo em vista que a equalização das desigualdades regionais torna-se diretriz principal, com vistas a promover a necessária estabilidade à federação.




    Para que se viabilize tal cooperação, deve-se assegurar a autonomia financeira das unidades descentralizadas, por meio da (i) repartição das fontes de receita e (ii) a repartição do produto da arrecadação14.




    A repartição das fontes de receita versa sobre a estruturação de um sistema de competências para instituir e arrecadar recursos, principalmente receitas compulsórias decorrentes de tributos. Estabelece-se bases de incidência próprias para cada esfera, poder central e governos subnacionais, visando uma distribuição proporcional às necessidades de cada ente federativo.




    Pode-se estabelecer competências privativas, no qual não se fala em compartilhamento das bases imponíveis, ou em competências comuns, quando um mesmo evento econômico ou jurídico pode ser aproveitado pelo ente central e pelo ente subnacional. Assim, para cada base de incidência, como, por exemplo, renda, vendas, serviços, patrimônio, comércio exterior, circulação de energia, delimita-se a competência privativa ou comum para instituição e cobrança de tributos.




    Por sua vez, a repartição do produto de arrecadação permite a correção de eventuais distorções decorrentes da repartição das fontes de receita. A construção do sistema pode ocorrer de duas maneiras, pela participação na arrecadação de determinado tributo, ou pela participação em fundos criados pela Federação.




    A participação na arrecadação de um tributo pode se dar no sentido de se estabelecer que um percentual será destinado ao governo central, e a parte remanescente será destinada a outro ente subnacional, onde reside o sujeito passivo da obrigação tributária. Exemplo é o imposto sobre propriedade territorial rural - ITR previsto na Constituição de 1988, que deve ser repartido em partes iguais entre a União e o Município no qual se localiza o imóvel.




    Os fundos são constituídos mediante aporte de percentuais pré-fixados dos tributos arrecadados. O montante consolidado é posteriormente submetido a um rateio, de acordo com critérios de ordem econômica e social, fazendo-se uma distribuição maior de recursos para os entes subnacionais menos favorecidos, concretizando-se em instrumento para redução nas desigualdades regionais.




    No Brasil, pode-se citar como exemplos o Fundo de Participação dos Estados e Distrito Federal - FPE e o Fundo de Participação dos Municípios - FPM15.




    1.4 - Evolução Histórica no Brasil pré-Constituição de 1988




    Ao contrário dos Estados Unidos, no Brasil a formação da federação deu-se com a iniciativa do poder central, que deliberou sobre a constituição de entes subnacionais (movimento de “cima para baixo”), resultado da descentralização política do Estado Unitário, após a queda do Império.




    As premissas do federalismo financeiro no país convergiram com o federalismo político, alternando momentos de predominância entre as forças centrífuga e centrípeta.




    O Quadro 1 retrata a evolução histórica do cenário pré-Constituição de 1988.




    Quadro 1 – Federalismo Fiscal pré-Constituição de 1988
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            Base Jurídica
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            Características principais
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            Federalismo Financeiro Centrífugo


          



          	

            Constituição Federal de 1891


          



          	

            Controle político e econômico pela oligarquia de coronéis. Predomínio do autoritarismo.


          



          	

            a) tendências centrífugas;




            b) cooperação e solidariedade financeiras incipientes;




            c) sistemas tributários dos entes federados estanques, com obstáculos ao comércio interestadual; d) possibilidade de bitributações jurídicas.


          



          	

            a) expectativas frustradas em razão da insuficiência de arrecadação;




            b) sistema tributário arcaico, improdutivo e empírico;




            c) pequena absorção do produto interno bruto;




            d) setor primário dominante.


          

        




        

          	

            Federalismo Financeiro Centrípeto


          



          	

            Constituições Federais de 1934, 1937 e 1946


          



          	

            Na primeira parte, Estado Novo com tendência fascista, crise do capitalismo e movimento keynesiano marcando início do estado intervencionista. Período de 1950 a 1964 marcado por amplas liberdades democráticas, vertiginoso crescimento econômico e elevada inflação.


          



          	

            a) início do predomínio do governo central, com relativa autonomia estadual e liberação do status político e financeiro dos Municípios;




            b) aceleração da solidariedade financeira federal, com integração dos sistemas tributários consolidada pelo governo central com instituição de impostos nacionais;




            c) harmonização dos sistemas tributários estaduais, com aperfeiçoamento do comércio interestadual;




            c) início do esvaziamento das bitributações jurídicas.


          



          	

            a) aumento significativo das receitas do governo central;




            b) movimento inicial da redistribuição geográfica das receitas;




            c) aprimoramento técnico do sistema tributário;




            d) melhoria na arrecadação, e aumento da pressão fiscal;




            e) setor secundário dominante.


          

        


      

    




    Fontes: Doria 16 e Vergolino 17




    Deu-se uma evolução, em vários aspectos, tanto em relação ao sistema tributário quanto ao financeiro, especialmente no que diz respeito ao compartilhamento de recursos entre os entes federativos.




    Quanto ao sistema tributário, discorre Fuck 18 que no período colonial a discriminação das receitas do governo central e das províncias consolidou-se no sentido de conferir ao erário nacional a maioria das fontes de renda conhecidas (aproximadamente 58 rubricas) e para as províncias foi destinada competência remanescente. Na primeira Constituição, de 1891, com o advento da República, foram discriminados tributos da União e dos Estados, e uma competência residual para ambos os entes, consolidando um sistema tributário plástico, que permitia, em tese, a bitributação 19.




    Situação que foi alterada substancialmente a partir da Constituição de 1934, no qual se concretizou a construção de um sistema tributário rígido, com competências tributárias insculpidas no texto constitucional, privativas para cada um dos entes federativos, União, Estados e Municípios, e regramento restritivo em relação às competências residuais. Na realidade, deu-se origem ao um modelo de sistema inovador e singular, inflexível, típico das constituições rígidas, sem paralelo com o restante do mundo 20.




    Tal sistemática em relação ao sistema tributário foi mantida nas Constituições subsequentes, inclusive na vigente Lei Maior de 1988 21 .




    Assim, em relação ao sistema tributário, progressivamente foram sendo delineadas bases de incidência com maior consonância com a economia, e com uma distribuição de competências para instituição e arrecadação de tributos mais equânime, concretizando-se a eliminação das bitributações jurídicas.




    No que concerne ao sistema financeiro, viabilizou-se progressivamente a implementação de um sistema de repartição das receitas entre os entes federativos. Conti22 relata a previsão de transferências intergovernamentais automáticas na Constituição de 1934, em duas situações. Primeiro, nos termos do art. 8º, § 2º, da Lei ao estabelecer que “o imposto de indústrias e profissões será lançado pelo Estado e arrecadado por este e pelo Município em partes iguais”. Em seguida, o art. 10 determinava que, em relação a impostos instituídos no contexto da competência residual, deveriam ser compartilhados em partes iguais entre União, Estados e Municípios.




    A Constituição de 1946 promoveu uma evolução nas transferências fiscais. O imposto único incidente sobre combustíveis, minerais e energia elétrica, de competência arrecadatória da União, passou a ser objeto de repartição, sendo o percentual mínimo de 60% das receitas arrecadadas distribuído para Estados, Distrito Federal e Municípios. Percentual de 10% da arrecadação do imposto sobre a renda efetuada pela União era transferido aos Municípios, exceto as capitais estaduais. A Emenda Constitucional nº 5, de 1961, estabeleceu que a União deveria repassar 10% do produto da arrecadação relativa ao imposto sobre consumo de mercadorias aos Municípios. Na sequência, a Emenda Constitucional nº 10, de 1964, conferiu a competência da União para instituir o imposto territorial rural (ITR) e determinou que a integralidade das receitas arrecadadas fosse repassada aos Municípios de localização do imóvel 23.




    Na sequência, a Emenda Constitucional nº 18, de 1º de dezembro de 196524, empreendeu uma revolução no sistema de partilha de receitas ao instituir o Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e o Fundo de Participação dos Municípios (FPM).




    Originariamente, ambos os fundos foram constituídos sobre uma mesma base: 10% (dez por cento) do produto da arrecadação dos impostos sobre renda (IR) e sobre produtos industrializados (IPI), descontados os incentivos fiscais vigentes, restituições e outras deduções legais.




    Dornelles 25 e Doria 26 concluem que com a Emenda Constitucional nº 18 de 1ª de dezembro de 1965, que deu origem à Lei nº 5.172, de 1966, o vigente Código Tributário Nacional (CTN), pretendeu-se a construção de um federalismo de integração, visando tanto uma nova reforma no sistema tributário, quanto no sistema financeiro.




    Elaborou-se estrutura consagrando um planejamento da economia centralizado, inspirado em um movimento global, amparando-se na premissa de que o governo nacional teria melhores condições de empreender uma coordenação mais adequada, visando o desenvolvimento de regiões notavelmente marcadas por desigualdades de ordem social e financeira27.




    Nessa perspectiva, concebeu-se um modelo de centralização da arrecadação no governo central e mecanismo de distribuição para os entes subnacionais. Viabilizou-se um sistema mais harmônico, buscando um menor impacto na atividade econômica28, maior poder para a arrecadação central e mecanismo de distribuição para os entes subnacionais otimizado.




    O sistema amparava-se em dois impostos federais, imposto sobre a renda (IR) e imposto seletivo sobre o consumo de produtos industrializados (IPI), e em um imposto de competência estadual sobre o consumo incidente na saída de mercadorias, o ICM, de competência dos Estados, com uma alíquota uniforme para todas as operações, inclusive nas interestaduais e nas exportações. Foi ainda criado em 1975 o Conselho de Política Fazendária (CONFAZ), para tutelar a harmonização dos procedimentos e normas que eram de competência estadual.




    Assim, de um lado, consolidou-se cenário no qual foi reduzida a autonomia para Estados e Municípios instituírem tributos (restou competência aos Estados para o ICM e ITBI29 e aos Municípios o ISS30 e o IPTU31), e por outro a construção de um sistema de transferências automática de recursos por parte do governo central. Tanto que, parte da arrecadação do IR e IPI era destinado para os Estados, e parte do ICM para os Municípios. De acordo com Dornelles 32:




    Os objetivos daquela reforma eram grandiosos: criar um sistema tributário realmente integrado, harmônico e de caráter nacional, compatibilizando, ainda, a competência tributária com as responsabilidades da União relativamente à política econômica social; reduzir o número dos impostos e fundar os fatos geradores em bases sólidas, que tente evitar distorções e fatores de ineficiência; estruturar mecanismos adequados à utilização dos impostos para finalidades extrafiscais, vale dizer, como instrumentos de política econômica e social; racionalizar a arrecadação dos tributos, centralizando a legislação e a administração quanto a impostos, na esfera federal, mas estabelecendo mecanismos automáticos de distribuição do produto para as outras duas esferas; e remodelar determinados impostos, principalmente o de renda e o incidente sobre a produção industrial, de modo a permitir um aumento da progressividade global do sistema tributário, viabilizando uma mais justa divisão da carga tributária da sociedade.




    Acreditava-se que, mediante uma coordenação central, poder-se-ia otimizar a captação de recursos e, ao mesmo tempo, administrar com maior eficiência a repartição junto aos entes subnacionais visando reduzir as desigualdades regionais. A premissa era de que o poder central teria melhores condições de viabilizar uma distribuição com critérios equânimes.




    E, precisamente visando compensar os entes subnacionais com a centralização empreendida, robusteceu-se o mecanismo de transferências fiscais, mediante a criação do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e o Fundo de Participação dos Municípios (FPM)33.




    1.5 Constituição de 1988




    No período da elaboração da Constituição de 1988, havia uma grande insatisfação com a centralização promovida pelo regime militar, razão pela qual se visava uma desconcentração do poder e, por consequência, promover mecanismos para se viabilizar uma maior autonomia dos Estados e dos Municípios. Era crescente também uma preocupação a respeito do crescimento dos desequilíbrios regionais, o que demandava um aprimoramento dos mecanismos de repartição constitucionais34.




    Valadão35 relaciona os critérios levantados por Roberto Piscitelli que nortearam a construção da nova Carta, dentre os quais a descentralização e fortalecimento da autonomia dos Estados e Municípios e a atenuação dos desequilíbrios regionais. Destaca a essência da proposta descentralizadora, sendo o sistema de repartição das receitas tributárias o traço caracterizador do federalismo e por isso o principal elemento estrutural de uma federação. A autonomia política e administrativa dos entes federados só se viabiliza legitimamente caso assentada em bases sólidas, qual seja, na autonomia financeira.




    Assim, o fortalecimento da federação foi posto como uma das premissas principais na construção do texto constitucional. Concebeu-se a forma federativa de Estado como cláusula pétrea 36, e a redução das desigualdades regionais 37 como um dos objetivos fundamentais da federação.




    Buscou-se a construção de um sistema voltado para a descentralização e consequente fortalecimento dos entes subnacionais e para a redução das desigualdades regionais. Nesse contexto, a repartição de receitas passou por alterações visando permitir um maior aporte de recursos entre os entes federativos, em um movimento da cima para baixo, sendo a operacionalização empreendida por meio das transferências fiscais, ocorridas em movimento centrífugo (União para Estados, União para Distrito Federal, União para Municípios, Estados para Municípios). Foram estabelecidos maiores percentuais de distribuição sobre a arrecadação federal aos entes subnacionais, e foram criadas novas bases de partilha, tendo sido até mesmo a cota-parte dos Municípios sobre o ICMS elevada de 20 a 25% 38.




    O Quadro 2 apresenta a classificação das transferências fiscais da União efetuada pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN.




    Quadro 2 – Transferências Fiscais da União




    

      

        



        



        



        

      



      

        

          	

            Categoria


          



          	

            Tipo


          



          	

            Características


          



          	

            Exemplos


          

        




        

          	

            Obrigatórias


          



          	

            Constitucionais


          



          	

            Base constitucional, regulamentadas por lei a efetivadas de forma automática entre entes federativos


          



          	

            FPE, FPM, IPI-Exportação, FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.


          

        




        

          	

            Legais


          



          	

            Base legal com regulamentação própria, operacionalizada entre entes federativos e para entidades privadas sem fins lucrativos


          



          	

            PNATE - Apoio ao Transporte Escolar na Educação Básica; PNAE - Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica.


          

        


      

    




    

      

        



        



        



        

      



      

        

          	

            Categoria


          



          	

            Tipo


          



          	

            Características


          



          	

            Exemplos


          

        




        

          	

            Discricionárias


          



          	

            Voluntárias


          



          	

            Entrega de recursos para entes federativos a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorreram de determinação constitucional ou legal e tampouco sejam destinados ao Sistema Único de Saúde.


          



          	

            Celebrados por meio de termo de convênio ou contrato de repasse.


          

        




        

          	

            Para Organizações da Sociedade Civil


          



          	

            Realizadas pela administração pública para organizações da sociedade civil sem fins lucrativos a título de subvenção, auxílio e contribuição, visando a consecução de finalidades de interesse público.


          



          	

            Celebrados por meio de termo de parceria (contratos antigos), termo de colaboração e termo de fomento.


          

        




        

          	

            Por Delegação


          



          	

            Realizadas entre entes federativos ou a consórcios públicos visando a execução descentralizada de projetos e ações públicas de responsabilidade exclusiva do concedente.


          



          	

            PAC - Programa de Aceleração do Crescimento.




            Execução delegada; sendo os instrumentos legais aplicáveis: termo de compromisso, termo de convênio ou contrato de repasse.


          

        




        

          	

            Específicas


          



          	

            Atendimento de requisitos fiscais pelo beneficiário é dispensado por lei, e normalmente estão relacionadas a programas essenciais de governo.


          



          	

            SUS - Sistema Único de Saúde.


          

        


      

    




    Fonte: STN 39




    A Tabela 1 demonstra que as transferências fiscais do tipo constitucionais respondem pela maior participação, sendo que em 2014 corresponderam a 71,3% do universo total, dentre os entes federados, dispostas nos artigos 157 a 162 da Lei Maior.




    Tabela 1 - Transferências Fiscais da União (2014)




    

      

        



        



        

      



      

        

          	

            Categoria/Tipo


          



          	

            Valores Pagos


          

        




        

          	

            R$


          



          	

            %


          

        




        

          	

            TOTAL


          



          	

            273.310.389.767


          



          	

            100,0%


          

        




        

          	

            Obrigatórias


          



          	

            259.056.397.261


          



          	

            94,8%


          

        




        

          	

            Constitucionais


          



          	

            194.860.270.048


          



          	

            71,3%


          

        




        

          	

            Legais


          



          	

            64.196.127.213


          



          	

            23,5%


          

        




        

          	

            Discricionárias


          



          	

            14.253.992.506


          



          	

            5,2%


          

        




        

          	

            Específicas


          



          	

            7.988.281.003


          



          	

            2,9%


          

        




        

          	

            Para Organizações da Sociedade Civil


          



          	

            4.315.179.586


          



          	

            1,6%


          

        




        

          	

            Voluntárias


          



          	

            1.730.784.747


          



          	

            0,6%


          

        




        

          	

            Por Delegação


          



          	

            219.747.170


          



          	

            0,1%
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